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Inclui	a	efeméride	Dia	da	Família	no	Anexo	da	Lei	nº	10.904,	de	31	de	maio	de	2010	–	Calendário	de	Datas
Comemorativas	e	de	Conscientização	do	Município	de	Porto	Alegre	–,	a	ser	comemorado	juntamente	com	a
celebração	do	Dia	das	Mães,	do	Dia	dos	Pais	e	do	Dia	dos	Avós,	nas	redes	de	ensino	pública	e	privada	no
Município	de	Porto	Alegre	.

	

	

Art.	1º	Fica	incluída	a	efeméride	Dia	da	Família	no	Anexo	da	Lei	nº	10.904,	de	31	de	maio	de	2010	–	Calendário	de
Datas	Comemorativas	 e	 de	Conscientização	 do	Município	 de	Porto	Alegre	 –,	 a	 ser	 comemorado	 juntamente	 com	a
celebração	do	Dia	das	Mães,	do	Dia	dos	Pais	e	do	Dia	dos	Avós,	nas	redes	de	ensino	pública	e	privada	no	Município	de
Porto	Alegre.

	

Art.	2º	A	celebração	do	Dia	da	Família	tem	por	objetivos:

	

I	–	a	inclusão	daqueles	que	têm	o	papel	fundamental	de	vivenciar	o	verdadeiro	papel	da	família	na	vida	das	crianças;	e

	

II	–	a	conscientização	de	familiares,	comunidade	escolar	e	sociedade	sobre	a	existência	e	a	necessidade	de	respeito	às
diversas	formações	familiares.

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	25/03/2024,	às
11:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	25/03/2024,	às	11:32,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	25/03/2024,	às	20:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	em	28/03/2024,	às	12:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0718868	e	o	código	CRC	5B3DBEE2.
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